
 

 

 

REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

 

“VOTO DE CONGRATULAÇÃO 

LANÇAMENTO DA OBRA 

‘IMPROVÁVEIS, MAS ESCOLHIDAS” 

À Mesa: 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja inserto na Ata 

dos Trabalhos Legislativos VOTO DE CONGRATULAÇÃO às escritoras Josi Ribeiro 

e Luana Minharo, pelo lançamento da obra “Improváveis, mas Escolhidas”, realizado 

no Teatro Capitólio, em nosso município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente homenagem se justifica pelo relevante trabalho literário desenvolvido pelas 

autoras, que, por meio da referida obra, inspiram e fortalecem a valorização da mulher, 

transmitindo mensagens de fé, superação e propósito. 

O livro representa não apenas uma conquista pessoal das escritoras, mas também um 

importante instrumento de incentivo à leitura e à reflexão em nossa sociedade, 

contribuindo para o desenvolvimento cultural e humano. 

Eventos culturais como este engrandecem o município de Cruzeiro, promovendo o 

conhecimento, a arte e a valorização de talentos locais, que levam o nome da cidade a 

novos horizontes. 

Dessa forma, o trabalho realizado pelas autoras merece o reconhecimento desta Casa 

Legislativa, por sua contribuição à cultura, à literatura e à sociedade. 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta seus mais sinceros cumprimentos e 

congratulações às escritoras, desejando-lhes contínuo sucesso em suas trajetórias. 
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Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 24 de março de 2026. 

 

SÉRGIO ANTÔNIO DOS SANTOS 

Vereador – MDB 
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